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Câmara Municipal de Paraguaçu 

RELATÓRIO MENSAL DE CONTROLE INTERNO  

Mês de Referência: 01/2026 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

 Nos termos dos artigos 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, do artigo 59 da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Complementar nº 

38/2016 da Câmara Municipal de Paraguaçu, apresenta-se o relatório referente às atividades 

desempenhadas pelo controle interno no mês de janeiro de 2026. 

 O presente relatório tem por finalidade aferir a regularidade, a legalidade e a conformidade 

dos atos administrativos internos, em observância aos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência. 

 

2. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

2.1 Execução Orçamentária 

 

 A execução orçamentária segue os mandamentos da Lei nº 4320/1964 e da Lei 

Complementar nº 101/2000.  O orçamento da Câmara é custeado por repasse financeiro oriundo 

do Poder Executivo Municipal, definido como Duodécimo, conforme limites constitucionais 

estabelecidos no art. 29-A da CF/1988.  

Em janeiro, foi repassado o valor de R$ 403.042,49 (quatrocentos e três mil, quarenta e 

dois reais e quarenta e nove centavos), pago no dia 23/01/2026.  



 

A aplicação do duodécimo durante o período de janeiro de 2026 foi realizada da seguinte 

forma: 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

2.2 Créditos Adicionais. 

 

Durante o período analisado, foi realizada suplementação orçamentária no valor de 

R$60.000,00 por meio de decreto editado para esse fim, com a correspondente consolidação entre 

a Prefeitura e a Câmara Municipal. O montante foi remanejado da ficha 49 para a ficha 22.   A 

operação observou os dispositivos legais aplicáveis, mantendo o equilíbrio orçamentário e a 

regularidade na abertura de créditos adicionais por anulação de dotação.  

 



 

 

 

 

 

3. GESTÃO FINANCEIRA 

 A gestão financeira da Câmara Municipal de Paraguaçu no mês de janeiro transcorreu 

dentro da normalidade. Todos os pagamentos foram realizados exclusivamente por meio do 

sistema de Gerenciador Financeiro, após a devida liquidação das despesas, em conformidade 

com os princípios da legalidade e da regularidade fiscal. 

Os comprovantes de pagamento foram devidamente arquivados junto aos respectivos em-

penhos, garantindo a rastreabilidade e transparência dos atos administrativos. Não foram identifi-

cadas inconsistências ou pendências no período analisado. 

 



 

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO: 

 

SALDO FINAL  

DEZEMBRO 

REPASSE 

DUODÉ-

CIMO 

RECEITA 

EXTRA 

DESPESA 

EX-

TRA/RESTO 

A PAGAR 

DESPESA 

ORÇ. 

SALDO FINAL 

JANEIRO 

R$  

12.719,52 

R$ 

403.042,49 

R$  

17.599,22 

R$  

23.110,18 

R$ 

134.281,67 

R$  

275.969,38 

 

4. GESTÃO ALMOXARIFADO. 

No mês anterior, registrou-se que os materiais do almoxarifado encontram-se 

armazenados em local específico, devidamente organizado, em conformidade com os padrões de 

segurança. 

Naquele momento, havia sido recomendada a realização do inventário físico dos materiais 

existentes, a fim de assegurar a compatibilidade entre os registros de controle e a situação real do 

estoque, bem como a adoção de controle específico de saída de materiais, com identificação da 

data, do responsável pelo recebimento e da respectiva finalidade de uso, visando ao 

aprimoramento da rastreabilidade e à prevenção de inconsistências. 

Ressalta-se que tais medidas têm por objetivo fortalecer a gestão do almoxarifado, 

assegurar a economicidade na utilização dos recursos públicos e atender aos princípios da 

legalidade, eficiência e transparência. 

Assim, recomenda-se a continuidade das providências voltadas à realização do inventário 

físico dos materiais, bem como a implementação de controle formal de entrada e saída, com 

registros atualizados e devidamente identificados, de modo a garantir maior confiabilidade das 

informações e adequada gestão dos bens de consumo. Recomenda-se, ainda, que, após a 

conclusão do inventário, seja elaborado relatório circunstanciado contendo os resultados 

apurados, eventuais divergências identificadas e as medidas adotadas para regularização, 

mantendo-se o acompanhamento periódico pelo Controle Interno. 

 

5. GESTÃO DE PESSOAL 



 

 

QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA DO MÊS DE JANEIRO 

 

Nome Cargo Setor Provimento Matrícula 

CINTIA 

ARAUJO DA 

COSTA 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

 EFETIVA 2-0 

DIEGO 

CAVALEIRO 

DA SILVA 

 

ASSESSOR 

JURÍDICO 

 COMISSIONADO 32-0 

GLEITON 

CARVALHO 

FERREIRA 

ASSISTENTE DO 

LEGISLATIVO 

 EFETIVO 4-0 

KLINGER 

SOARES 

DIAS 

TESOUREIRO  EFETIVO 5-0 

MATEUS 

HENRIQUE 

LEMOS 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

GERAIS 

 EFETIVO 29-0 

PAULO 

DIONISIO DE 

CASTILHO 

PORTEIRO  EFETIVO 3-0 

RENATO DOS 

SANTOS 

ASSESSOR 

PARLAMENTAR 

 COMISSIONADO 16-1 

ROBERTO 

BRASILEIRO 

PRADO 

ASSESSOR DE 

IMPRENSA 

 EFETIVO 1-0 

RODRIGO 

ELIAS SILVA 

DIRETOR 

CONTÁBIL 

 COMISSIONADO 30-0 



 

VITORIA 

ARAUJO 

COSTA 

DIRETOR DE 

SECRETARIA 

 COMISSIONADO 31-0 

CLEBER 

VIGATO 

VEREADOR  SUBSIDIADO 35-0 

GILSON 

DONIZETTI 

DOS SANTOS 

VEREADOR  SUBSIDIADO 34-0 

JOEL 

MARTINS 

VEREADOR  SUBSIDIADO 38-0 

JULIANO 

REMIGIO 

ALVES 

LOPES 

VEREADOR  SUBSIDIADO 36-0 

LUIZ 

ANTONIO 

CORREIA 

VEREADOR  SUBSIDIADO 10-1 

MATEUS 

HENRIQUE 

PAIVA 

VEREADOR  SUBSIDIADO 37-0 

MATIAS 

EBENESER 

VILLA 

FONSECA 

VEREADOR  SUBSIDIADO 11-1 

RUAN 

BRESSANE 

CORREA 

VEREADOR  SUBSIDIADO 12-1 

VITORIA 

APARECIDA 

REGIS 

VEREADORA  SUBSIDIADO 13-1 



 

CARDOSO 

DA SILVA 

CHRYSTIAN 

ROCHA 

RAMOS 

MORAIS 

COORDENADOR 

DE MÍDIAS 

 COMISSIONADO 40-0 

ANA MARIA 

SILVA 

DOMINGOS 

RECEPCIONISTA  EFETIVO 26-0 

HIPOLITO 

ORTOLAN 

NORONHA 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

 EFETIVO 39-0 

RANGEL 

COUTINHO 

DOS SANTOS  

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

 EFETIVO 25-0 

SANDRO 

ADAUTO 

PALHAO 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

 EFETIVO 27-0 

ANA 

KARENINA 

PEREIRA 

CORREA 

CONTROLADOR 

INTERNO 

 COMISSIONADO 33-0 

 

Servidores efetivos: 10 pessoas 

Servidores comissionados: 06 pessoas 

Vereadores: 09 pessoas 

Total geral: 25 pessoas 

 

6- Observância aos Limites Legais 

 



 

  Considerando o artigo 29-A, §1º, da Constituição Federal de 1988 estabelece que a 

Câmara Municipal não poderá gastar mais de 70% de sua receita mensal com folha de pagamento, 

incluindo os subsídios dos vereadores e encargos patronais. 

 No mês de janeiro, a Câmara Municipal de Paraguaçu apresentou os seguintes dados: 

• Despesa total com pessoal (incluindo subsídios, vencimentos e encargos): R$ 114.818,62 

• Duodécimo recebido no mês: R$ 403.042,49 

• Com esses valores, a despesa com pessoal correspondeu a 28,48 % da receita recebida, 

mantendo-se bem abaixo do limite constitucional de 70%. 

 

Esse resultado demonstra que a Câmara está em plena conformidade com a Constituição, 

evidenciando controle e equilíbrio nas despesas com pessoal. 

 

 



 

 

6.1 Da observância aos limites legais estabelecidos para gasto de pessoal- LC 101/2000. 

 

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 101/2000, especialmente em seu artigo 

20, inciso III, alínea "a", o limite máximo para despesas com pessoal do Poder Legislativo Munici-

pal é de 6% da Receita Corrente Líquida (RCL). 

No mês de janeiro, a Câmara Municipal de Paraguaçu registrou um gasto com pessoal 

correspondente a 1,37% da RCL, percentual este significativamente abaixo do limite legal estabe-

lecido. Tal resultado demonstra conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, indicando 

uma gestão responsável das despesas com pessoal e espaço fiscal disponível para eventual ne-

cessidade de reposição ou reestruturação da força de trabalho, desde que observados os demais 

dispositivos legais aplicáveis. 

 

6.2 Despesas com Estagiários. 

 No momento não existem estagiários exercendo atividades na Câmara Municipal de 

Paraguaçu. 

 



 

7. GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

CONTROLE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MÊS DE JANEIRO 

 

 

Nº do 

Processo 

Modalidade Objeto Instrumento Contratado 

  001/2026 Pregão Prestação de serviço 

de comunicação, via 

emissora de rádio 

com abrangência e 

cobertura local, e de 

serviço de operação 

de áudio e vídeo e 

transmissão ao vivo, 

por ponto de 

streaming com 

resolução full HD, via 

internet, incluindo 

todos os 

equipamentos 

necessários para a 

execução do serviço, 

visando a captação e 

armazenamento de 

todos os eventos, 

sessão ordinária, 

extraordinária, 

solene, audiências 

001/2026           Fracassado 



 

públicas, posse, 

palestras, cursos, 

processos licitatórios, 

entre outros, 

conforme condições, 

quantidades e 

exigências 

estabelecidas neste 

documento, para 

atender às 

necessidades da 

Câmara Municipal de 

Paraguaçu/ MG. 

 

 

 

8. DESPESAS COM DIÁRIAS E REEMBOLSO DE VIAGENS 

 

No período analisado, não foram registradas despesas com diárias nem com reembolso 

de viagens. 

 

9. PRESTAÇÕES DE CONTAS E ENVIO DE INFORMAÇÕES: 

 

 9.1 Tribunal de Contas. 

 

 Foram cumpridas integralmente as obrigações mensais relativas à prestação de contas, 

com o envio das informações exigidas ao Tribunal de Contas do Estado dentro dos prazos legais, 

em conformidade com a legislação vigente e as normas do SICOM. 



 

 Anexos a este relatório, apresentam-se os recibos de entrega dos seguintes módulos: 

Acompanhamento Mensal, Balancete Contábil e Folha de Pagamento, conforme determinações 

do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios - SICOM. 

 

 



 

 

 

 

 

9.2 Demais Obrigações Mensais. 

 



 

Todas as demais obrigações acessórias foram devidamente cumpridas e encaminhadas 

aos respectivos órgãos de fiscalização. As contribuições sociais foram apuradas e transmitidas 

corretamente por meio das plataformas oficiais, e-Social e DCTF-Web, dentro dos prazos legais, 

garantindo a regularidade das informações previdenciárias e fiscais, bem como o cumprimento 

das exigências previstas na legislação vigente. 

 

 

 

 

10. TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE DOS ATOS.  

 



 

 O portal de transparência da Câmara está sendo atualizado regularmente, conforme a Lei 

nº 12.527/2011 e LC nº 101/2000. 

 A Câmara Municipal de Paraguaçu tem adotado, de forma contínua e transparente, a 

prática de divulgar os atos administrativos, legislativos e financeiros por meio de seu site 

institucional. As atualizações são realizadas com frequência de modo a garantir o fácil acesso da 

população às informações e reforçar o compromisso com a transparência e o controle social. 

  

 

11. RECOMENDAÇÕES:  

 

11.1 Do Prazo para Repasse do Duodécimo 

No que se refere ao prazo para transferência dos valores, recomenda-se que seja oficiado 

ao Poder Executivo para que os repasses do duodécimo sejam realizados até o dia 20 de cada 

mês, conforme determinação constitucional, alertando-se que o atraso na transferência 

compromete o planejamento financeiro do Poder Legislativo, podendo ocasionar prejuízos ao 

cumprimento das obrigações administrativas, financeiras e operacionais da Câmara Municipal, 

além de configurar descumprimento do art. 168 da Constituição Federal. 

 

 

12. CONCLUSÃO 

O Controle Interno conclui que as atividades da Câmara Municipal de Paraguaçu estão 

em conformidade com as exigências legais, com algumas recomendações para aprimoramento 

das rotinas internas. 

 

Paraguaçu/MG, 10 de abril de 2026. 

 

 

ANA KARENINA PEREIRA CORREA 

Controladora Interna 

 



 

 

CERTIDÃO: 

 

 Eu, Matias Ebeneser Villa Fonseca, Presidente da Câmara Municipal de Paraguaçu, em 

cumprimento ao disposto nos arts. 70 e 74 da Constituição Federal, no art. 59 da Lei 

Complementar nº 101/2000 e no art. da Lei Orgânica Municipal, CERTIFICO, para os devidos fins 

de comprovação que recebi o Relatório Mensal de Controle Interno referente ao mês de 01/2026, 

emitido em atendimento a legislação em vigor, do qual confirmo ter tomado conhecimento/ciência 

das conclusões e orientações nele contidas 

 

 

Paraguaçu/MG, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

Matias Ebeneser Villa Fonseca 

Presidente da Câmara Municipal de Paraguaçu 
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